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AUTOR: Deputado BUBA GERMANO 

 

Requeiro, nos termos do artigo 112, c/c 117, do Regimento 
Interno da Casa e, depois de ouvido o plenário, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Governador do Estado e ao 
Ilustríssimo Secretário da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio 
Ambiente, no sentido de viabilizar a perfuração e instalação de 30 (trinta) 
poços tubulares na zona rural do Município de Pedra Lavrada, conforme 
especificado no presente. 

 
JUSTIFICATIVA 

Pedra Lavrada está localizada na Região Geográfica Imediata 
Cuité – Nova Florestas. O município possui área territorial de 335615 km² e 
população estimada de 7.899 pessoas, segundo dados do IBGE do ano de 
2020. 

Segundo o senso, em 2010, Pedra Lavrada dispunha de uma 
população rural de 4.400 habitantes (Censo 2010), correspondente a cerca 
de 59% dos habitantes. Esta solicitação visa pleitear ações de combate à 
seca, que beneficiará famílias residentes em diversas comunidades do 
município. 

Nesse sentido, é necessário a realização de obras e ações 
emergências que visem amenizar de forma imediata os efeitos da falta de 
água, visto que há um grande número de famílias de baixa renda que lutam 
contra a escassez de água na região. Além de suprir o abastecimento de 
água de pequenas comunidades, a instalação destes poços é, também, uma 
ótima opção para os agricultores que, além de acabarem com os problemas 
de estiagem e racionamento, também garantem água de qualidade, 
fornecimento contínuo de água e economia. 

Neste sentido, a gestão municipal solicita a perfuração e 
instalação de poços tubulares nas seguintes comunidades: 
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Assim, ratificando os termos acima declinados, mostra-se 
imprescindível o encaminhamento imediato do presente apelo ao 
Excelentíssimo Governador do Estado e ao Ilustríssimo Secretário da 
Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente, no sentido de 
viabilizar a viabilizar a perfuração e instalação de 30 (trinta) poços 
tubulares nas comunidades especificadas, localizadas na zona rural do 
Município de Pedra Lavrada. 

CORRESPONDÊNCIA 

Que a decisão desta Casa seja encaminhada ao Prefeito e à Câmara 
de Vereadores do Município de Pedra Lavrada – PB. 

 Assembleia Legislativa, Plenário Deputado José Mariz, 17 de 
Fevereiro de 2021. 

 
BUBA GERMANO 

Deputado Estadual 


